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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

PROJETO DE LEI N 

AUTORIZA A DOAÇÃO AO "CLUBE DE M ÃESft DO BAIRRO PAULO 

VI, DE UM LOTE DE TERRENO DE 200,00 m2, PARA CONS-

TRUÇÃO DE SUA SEDE SOCIAL. 

Art. 12 - Fica autorizada a Administração Municipal a doar ao 

"Clube de M ães" do Bairro Paulo VI, de um lote de ter- 

o reno, com area de 200,00 m2, divisando com a Av. 1V em 

10,00 metros de extenso e com a rua 21, em 20,00 me-' 

tros de extenso. 

Art. 2 - A doação será gravada com a cl áusula de inalienabili-

dade. 

Art. 32 - O donatário terá o prazo de 02 anos para construço ' 

de sua sede social, sob pena de reverso do terreno 

ao patrimônio do Município. 

Art. 42  - O donatário se obrigara pelas despesas com escritura 

e outorgara procuração ao Secretario Municipal da 

Fazenda, para promover a reverso  do terreno, caso 

no seja construída a sede social no prazo do art. 

antecedente. 

Art. 52  - Revogam-se as disposiçes em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

AOS 04 DE ACOSTO DE 1992. A Comlso de Economit. Política 

Urbana 6 Rural para parecer 
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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

J U ST 1 F 1  A T IVA 

Sra Presidente, 

Srs. Vereadores: 

O "Clube de Mes" do Bairro Paulo VI e uma 

instituiço filantrópica e que tem como objetivo promover ' 

reunsoes e encontros em busca de soIuçes de problemas da Co 

munidade e especialmente oferecendo instruçes e esclareci-' 

mentos as Mes no convívio dirio no seio da família. 

Por ser uma entidade de fins relevantes, , 

espera-se a aprovaçao do presente projeto. 

PALÂC 10 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSE-

LHEIRO LAFAIETE, AOS 04 DE AGOSTO DE 1992. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DA SILVA VEREADOR I.tA CO- ENÍ 10 LOPE 

VEREADOR 

VEREAD' JOSÉ EUSTLQUIO DE SOUZA DIAS 

FJO L 

PARECER DA CO!SSÃO DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE 

LEI NQ 194//92. 

RELATÓRIO: 

Autoriza a doação ao Clube de Mies do Bairro Pau- 

lo VI, de um lote de terreno de 200,00 ni2, para construção de 

sua sede social. 

FUNDANTAÇXO: 

A entidade beneficiaria neste Projeto de Lei pres 

ta relevantes serviços no seio daquela coniunidade. No há oposi 

çao de ordem legal na presente iniciativa. 

CONCLUSÃO: 

Tratando-se de doação de próprio municipal, que o 

Projeto de Lei n2 194-E-92 seja antes examinado pela Douta Coniis 

são de Economia, Política Urbana e Rural, após o que seja encami 

nhado para discussão e votação pela C&mara em Plenário. 

SALA DAS COSSÕES, lO DE AGOSTO DE 1992 

Ai IS D/ 

Assunto 

Serviço 

Data 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PAuECEa DA COMISSO DE FINANÇAS, T.LtIBUTAÇXO 

E 0Ç1ENTOS AO PtOJTO DE LEI NQ 194-E-.92 

  

ATÓiIO: 

Autoriza doação de área 

F[JNDAMENT AÇ O: 

Somos pela aprovação do referido projeto devido 

ao grande beneficio que esta doação trará aos moradores daque-

le bairro. 

CONCLUSÃO: 

Pela aprovaço. 

SALA DAS COMISSES, 10 DE AGOSTO DE 1992 

VEREADOR FARL 

VEitEADOxA MAR 

V EIiEA 

LOUn.DES DA SILVA SOUZA 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laíaiete 
C E P 38.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA POLÍTICA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE LEI N9 194-E-92. 

RELATÓRIO: 

Autoriza doação ao Clube de Mães de um lote no Bairro 

Paulo VI. 

FUNDAMENTAM: 

Por tratar-se de instituição Filantrópica, torna-se 

necess4.rio que se tenha um local para as suas reuni6es para en — 

contrar soluç6es para os problemas que venham surgir. 

CONCLUSÃO: 

Encaminhe-se a Egrégia Câmara para discussão e votação. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE AGOSTO DE 1992. 

VEREADOR =MUNDO DE PAULA PEDRO 

s. 
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S PINTO VEREADOR 


